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QUESTÃO NÚMERO 54 

GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: ​
A) Errada. A conduta não é atípica. O ECA prevê expressamente crimes praticados contra crianças 
e adolescentes, inclusive por agentes públicos. Além disso, a alegação de superlotação não exclui 
a ilicitude da conduta. 

B) Errada. O crime não se restringe a pais ou tutores. Agentes públicos que atuam em unidades 
socioeducativas também podem figurar como sujeitos ativos do delito. Em outras palavras, o 
crime previsto no art. 232 do ECA pode ser praticado por qualquer pessoa que detenha 
autoridade, guarda ou vigilância sobre a criança ou o adolescente. 

C) Errada. O crime de submeter criança ou adolescente a vexame ou constrangimento não exige 
violência física. A humilhação moral e a exposição pública já são suficientes para a configuração do 
tipo penal. Assim, o vexame moral e a situação degradante descrita no enunciado caracterizam o 
delito previsto no art. 232 do ECA. 

D) Certa. O art. 232 do ECA tipifica como crime “submeter criança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento”. No caso apresentado, o 
alojamento do adolescente em espaço destinado a adultos, bem como a imposição de limpeza de 
áreas comuns em trajes íntimos diante dos demais custodiados, enquadram-se perfeitamente 
nesse tipo penal. Trata-se, ainda, de crime formal, consumado independentemente da ocorrência 
de resultado naturalístico, razão pela qual a alternativa constitui o gabarito da questão. 
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